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Imprevistos

C
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O • Enfrentar imprevistos é 

algo absolutamente 
normal. Por isso, é 
importante constituir uma 
reserva de Curto Prazo 
para ter mais segurança e 
tranquilidade caso eles 
aconteçam. 

• É recomendável que você 
tenha o equivalente a 
quatro vezes sua renda 
mensal atual.

1 Futuro
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R
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Z
O • Para que no futuro você 

possa ter liberdade para 
escolher o que deseja 
fazer é necessário construir 
uma reserva de Longo 
Prazo.

• Lembre-se que realizando 
aplicações mensais fica 
mais fácil atingir seus 
objetivos. Recomendamos 
que você reserve pelo 
menos 10% de sua renda 
mensal de acordo com os 
seus objetivos e seu 
momento de vida.

2 Projetos

M
É
D

IO
 P

R
A

Z
O • É hora de pensar naquele 

projeto que vem 
planejando, seja para 
viajar, comprar um carro 
ou uma casa.

• Neste caso você pode 
criar uma reserva especial 
para seu objetivo ou 
utilizar alguma fonte de 
financiamento.

3

Planejamento financeiro



Mercado de previdência no Brasil

Previdência pública opera em regime de fluxo, com grandes desequilíbrios, enquanto as previdências 
complementares operam por acumulação.

O sistema público totalizou déficit de R$ 1,8 trilhão nos últimos 15 anos e projeta déficits crescentes para os 
próximos anos. Reforma trará novas oportunidades.

Regime Próprio Entidades Abertas

Grau de Envolvimento Público

Regime Geral
Entidades 
Fechadas

Público Alvo

Sistema

Déficit

Outros Dados

Funcionários públicos 

estatutários e militares

Funcionários públicos 

celetistas e do setor 

privado

Funcionários de estatais e 

grandes grupos 

econômicos

Empresas e pessoas físicas 

em geral

Repartição simples (União)

Capitalização (Estados e 

municípios)

Repartição simples Capitalização Capitalização

R$ 1,3 trilhão nos últimos 15 

anos

R$ 450 bilhões nos últimos 

15 anos

R$ 108 bilhões nos últimos 6 

anos
Não há

Teto: Variável*

Contribuintes: 6,3 milhões

Beneficiários: 3,6 milhões

Teto: R$ 5.531,31

Contribuintes: 54,1 milhões

Beneficiários: 32,7 milhões

Teto: N/D

Contribuintes: N/D

Beneficiários: N/D

Teto: Não há

Contribuintes: N/D

Beneficiários: 69 mil

Relação Contribuintes / Beneficiários

• 1940: 31
• 2015: 1,7
• 2050: 0,8

* Antes 2013: aposentadoria integral

Após 2013: novos entrantes: teto INSS 

(necessidade complemento)

Fonte: Fipecafi
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Salários Mínimos

Teto Salarial do INSS*: R$ 5.645,81

Salário Mínimo*: R$ 954,00

*vigência: JAN/2018

Previdência Social

3 Salários Mínimos 

6 Salários Mínimos 

9 Salários Mínimos 

12 Salários 

Mínimos 

R$ 2.862

R$ 5.724

R$ 8.586

R$ 11.448

http://www.istockphoto.com/stock-photo-9658621-thinking-man-and-question-marks.php


Realidade do aposentados no Brasil

46%

28%

25%

1%

Dependem de parentes

Dependem de caridade

Continuam trabalhando

Se mantém

Fonte: IBGE

22,6 milhões de aposentados em 2015

 recebem até um salário mínimo (70% do total)



 

 

Vai ser possível parar?

Cerca de 60% das pessoas em idade
ativa declaram que não estão
planejando adequadamente o futuro
financeiro, ou sequer pensando no
assunto.

71% dos aposentados dizem que seus
gastos são os mesmos ou maiores que
antes.

Somente 31% dos pré aposentados
esperam remuneração menor na
aposentadoria.



 Aumento da expectativa de vida

 Diminuição da taxa de natalidade

 Melhora na renda

 Provável incapacidade do 

benefício oficial (aposentadoria do

INSS) atender a todos de forma 

contínua, crescente e igualitária 

sem mudanças profundas nas 

atuais regras

Importância da previdência complementar



Novidades de previdência

Tendência do mercado é migração de recursos de previdências fechadas para abertas e ampliação da 
demanda em função da reforma

Tributação Fundos¹
• MP do Governo Federal altera 

regra de IR dos fundos fechados.
• Atual: resgate no fechamento.
• Futura: inclusão de come-cotas.

Reforma da Previdência²
• Sistema atual insustentável
• Principais alterações:

• Idade mínima para aposentadoria
• Regra para recebimento do teto
• Cálculo do benefício

1- Depende de aprovação da MP no Congresso.

2- Depende da aprovação do PL no Congresso.

Sofisticação do Arcabouço 
Regulatório

• Flexibilidade de Investimento 

• Produtos mais complexos, 
abrangentes e atrativos



6 Motivos para investir em previdência...

1. Planejar um futuro mais

tranquilo

• Realizar um sonho e ter

liberdade para fazer escolhas

• Manter o padrão de vida no

futuro ou planejar para se

aposentar mais cedo

• Ter uma renda extra para não

depender do INSS

2. Pagar menos imposto de

renda

• Não há cobrança de IR

semestral (come-cotas)

• O PGBL permite dedução no

IR de até 12% de sua renda

bruta anual

• Opção do Regime de

Tributação Regressivo

3. Garantir o Futuro de quem

você ama

• Formar uma reserva para a

realização do projeto de vida

que você sonhou para seu

filho, sobrinho ou neto

• Garantir a segurança da

criança contratando, com a

previdência, uma cobertura

de risco

4. Flexibilidade e Portabilidade

• Único produto de investimento

onde é permitida a

portabilidade dos recursos

entre Bancos, sem pagamento

de IR

• É possível alterar o fundo de

investimento de acordo com o

momento de vida do cliente

5. Agilidade na Sucessão

Patrimonial

• Recursos aplicados em

previdência são pagos em até

30 dias

• Os recursos são pagos ao

beneficiário designado no

plano, respeitando o direito

dos herdeiros legais

6. Opção de Diversificação

• Oferta de fundos com

diferentes políticas de

investimento

• Melhor opção para

investimentos com prazo maior

que cinco anos



Mercado de previdência complementar aberta 

É o sistema de previdência que mais cresce: CAGR de 22% contra 6% das EFPC (2016 x 2010)

R$ 694 Bilhões em reserva

R$ 132 Bi em PGBL (19%)

R$ 562 Bi em VGBL (81%)

PGBL

• Abatimento na Decl. de IR (até 12% da renda).

• Para quem faz declaração completa de IR.

• Tributação sobre total resgatado.

Progressiva

• Incidência de alíquota de 15% no momento do 

resgate. Necessita ajuste no momento da 

declaração do IR seguindo tabela vigente.

VGBL

• Indicado para quem usa declaração simplificada 

de IRPF ou é isento

• Tributação sobre o rendimento no resgate.

R$ 470 Bi 
de captação
(últ. 5 anos)

R$ 245 Bi 
de resgates
(últ. 5 anos)

R$ 9,4 Bi
de provisão p/ benefício 
de proteção adicional

282 mil
pagamentos de 
proteção adicional nos 
últ. 12 meses

69 mil
pagamentos de 
benefício mensal nos últ. 
12 meses

Regressiva

• Incide no momento do resgate, não sendo 

necessário ajuste na declaração. Inicia com 

alíquota de 35%, reduzindo 5% a cada 2 anos até 

chegar a 10%.

Modalidades de Plano

Modalidades de Tributação

Dados Fenaprevi – Set/2017



VGBL
Modelo 

Simplificado
O valor que 

desejar

No recebimento 
da renda ou nos 

resgates

Sobre os 
rendimentos

PGBL Modelo Completo
Até 12% da renda 

bruta anual 
tributável

No recebimento 
da renda ou nos 

resgates

Sobre o total: valor 
aplicado + 

rendimentos

Quando

Incide IR?

Qual o Modelo 

Declaração IR?
Quanto Aplicar?

Onde

Incide IR?

Qual plano escolher?

Planos de Previdência



72,5%

Meu Investimento

Aplicação em 

PGBL
(isento de IR na entrada)

27,5%

Imposto a pagar

Aplicação em PGBL
(Após 10 anos – Regime Regressivo)

90%

Meu Investimento

10 %

Imposto a pagar

Diferimento fiscal no PGBL



Regimes de Tributação

REGIME PROGRESSIVO (antecipado)

Antecipação de 15% de IR na fonte e ajuste na declaração anual de IR, conforme

tabela progressiva vigente na época do resgate.

0,00% 

(até 22.847)
7,50%

(22.848 – 33.919)

15,00%

(33.920 – 45.012)
22,50%

(45.013 – 55.976)

27,50%

(acima de 55.976)

* Base mensal da tabela de IRPF; apuração feita pelo total de resgates e benefícios do ano. 

Tabela válida a partir de Abril ano-calendário 2016

35,00%

30,00%

25,00%

20,00%

15,00%

10,00%

REGIME REGRESSIVO (definitivo)

Inferior a 2 anos

A partir de 2 e inferior a 4 anos

A partir de 4 e inferior a 6 anos

A partir de 6 e inferior a 8 anos

A partir de 8 e inferior a 10 anos

A partir de 10 anos

Alíquotas conforme prazo de acumulação dos recursos, exclusivo na fonte,

sem ajuste na declaração anual de IR.



Incentivo fiscal PGBL

Pessoa Física

A modalidade PGBL é indicada para quem utiliza o modelo completo de declaração do IRPF e possibilita a dedução de até 

12% da renda bruta anual na sua declaração, desde que seja contribuinte ou beneficiário da Previdência Social. 

Renda Bruta Anual Tributável

Previdência Complementar

Base de Cáculo

Alíquota do Imposto de Renda

Imposto de Renda

Parcela a Deduzir

Imposto de Renda Devido

Sem Previdência Com Previdência

14.400,00

120.000,00

0,00

120.000,00 105.600,00

27,5%

33.000,00 29.040,00

10.432,00

18.607,6822.567,68

Investindo R$ 14.400,00 no ano em Previdência, há uma economia de IR a pagar de R$ 
3.960,00 !!

OBS.: 13º Salário, PLR e Bônus não podem ser considerados para o cálculo do limite de 12% da previdência complementar.

3.960Economia de Imposto de Renda



Aproveitar benefícios fiscais no longo prazo

Considerando uma aplicação  
no valor de R$ 100 mil:

20
anos

10
anos

R$ 185 mil

R$ 178mil

R$ 355 mil

R$ 317 mil

R$ 688 mil

R$ 564 mil

30
anos

Premissas do Estudo:

Considerou-se juros nominais de 7% a.a.

Taxa de carregamento de 1% na Previdência-VGBL. 



Tipos de Perfil por Investidor 

CONSERVADOR

100% RF

MODERADO

80% RF

20% RV

AGRESSIVO

51%  RF 49% RV

Transferência entre fundos: 
A partir de 60 dias da data de adesão ao programa ou da última transferência com intervalo mínimo de 60 dias entre os pedidos.

100% dos recursos aplicados em título de Renda Fixa

Até 20% dos recursos aplicados em Renda Variável e no mínimo 80% 

em Renda Fixa

Até 49% dos recursos aplicados em Renda Variável e no mínimo 51% 

em Renda Fixa



Aspectos Legais PF - Tributário

Lei nº 9.532/97 - Dedução da base de

cálculo do IR está limitada a 12% do total

dos rendimentos tributáveis computados

na Declaração de Ajuste Anual.

Lei nº 10.887/04 – Dedução para fins de IR

está condicionada a que a pessoa física

efetue, também, contribuições para o

Regime Geral da Previdência Social.

MP nº 2.158-35/01 art. 63 – Os prêmios

pagos pela pessoa física não são passíveis

de dedução na apuração do imposto de

renda devido.

Lei 9.532/97 – Incidência de IR com base

na tabela progressiva vigente,

considerando a totalidade dos recursos

(principal e rendimentos), e posteriormente

na Declaração de Ajuste Anual.

MP nº 2.158-35/01 art. 63 – Somente o

rendimento auferido é passível de

tributação pelo imposto de renda, com

base na tabela progressiva e incluídos na

declaração de Ajuste Anual.

PGBL VGBL

Resgate | Pagamento de Renda

Contribuição | Incentivo Fiscal Prêmio | Incentivo Fiscal



 Defina o objetivo e o prazo para o recurso investido;

 Coloque o tempo e os juros a seu favor;

 Diversifique para buscar maiores retornos no longo prazo;

 Evite pagar impostos periódicos, e reserve seus recursos de longo prazo para usufruir de 

benefícios fiscais;

 Avalie seus investimentos periodicamente;

Considerações Finais


